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Informações com 
a qualidade Frísia!

Apesar do impacto climático, produtividade de soja em 23/24 
deve ficar estável para cooperados da Frísia

Faltando cerca de um mês e meio para o início da colheita 
de soja no Paraná, a expectativa é que os cooperados da 
Frísia na região tenham estabilidade na produtividade. 
A média deve alcançar 69 sacas por hectare, número 
próximo das três últimas safras. No estado, são 117,6 
mil hectares de área plantada na safra 23/24 pelos 
cooperados Frísia, basicamente a mesma do período 
anterior, que foi de 117,5 mil.

De acordo com o coordenador de Assistência Técnica 
Agrícola (Astec) Frísia, André Pavlak, a chuva em excesso 
atrasou o plantio da soja, entretanto, no geral, a cultura 
está se desenvolvendo dentro da normalidade. 

“A gente veio de uma safra boa de produtividade, que 
foi a 22/23, agora, por outro lado, foi uma safra de 
comercialização onde a expectativa era alta, mas acabou 
não se consolidando. Para esta safra, ainda tem bastante 

detalhe do ponto de vista produtivo que merece atenção, 
para entendermos como será lá na frente. Mas, de 
maneira geral, é positivo”, explica Pavlak.

Nesta safra, houve uma redução de 11% da área de milho 
primeira safra dos cooperados do Paraná, devido à 
perspectiva de rentabilidade do grão. Assim, houve uma 
migração para a soja. Os maiores municípios produtores 
de soja com cooperados da Frísia são Carambeí, Tibagi e 
Ponta Grossa, mas em todo o Campos Gerais há produção 
do grão.

“Acredito que, em termos de doença, pelas chuvas, será 
desafiador, mas o cenário deve ser positivo. Na minha 
opinião, a maior cautela é em relação ao travamento de 
custo do produtor, para ele fazer isso de uma maneira 
consciente e não agregar um risco de comercialização na 
frente”, destaca o coordenador da Astec Frísia.

https://bit.ly/pesquisacooperado2023
https://youtu.be/eprWSz8Vg_Y
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PRODUÇÃO DE
SEMENTE DE CEVADA
EM REGIME DE SAFRINHA

Temos uma oportunidade de produção de semente de cevada, cultivar Princesa, em regime de 
safrinha. Os interessados devem atender às seguintes condições:

     A área destinada ao plantio deve ter altitude igual ou superior a 900 metros;
     Não pode ter havido cultivo de cevada no talhão nos últimos dois anos;
     A cultura antecessora deve ser milho silagem, soja ou feijão;
     O talhão precisa estar disponível para plantio até o dia 20/01/24.

Aos cooperados que se enquadrarem nessas condições e demonstrarem interesse, oferecemos o 
pagamento da rentabilidade da cultura do feijão cultivado em safrinha, com um valor mínimo de R$ 
3.500 por hectare. A Frísia cobrirá os custos dos insumos, ficando a cargo dos cooperados apenas a 
realização das operações necessárias.

Para participar, os interessados devem entrar em contato com o gerente de sementes, João Victor, até 
o dia 05/01/24, pelo telefone (42) 98414-6611.
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Estamos chegando ao fim deste ano e solicitamos que sejam realizadas as atualizações de plantel para contar pontos 
na premiação/2023 do Ranking do Cooperado. Com esse intuito, pedimos que as atualizações sejam realizadas via App 
do Cooperado ou pelo departamento pecuário.

Para mais informações, entre em contato com (42) 9154-0328 (Lucila).

Atualize seu plantel via App do Cooperado 

Já está disponível no Portal do Cooperado e App do Cooperado a atualização da posição de capital social. Para acessar 
a posição no Portal do Cooperado, acesse o menu principal e clique em ‘Financeiro’. Em seguida, acesse ‘Posição Capital 
Social’.

Confira a atualização da posição de capital social 
no Portal e App do Cooperado

Opção pela retenção em folha de pagamento

A Receita Federal do Brasil publicou Instrução Normativa nº 2110, de 17 de outubro de 2022, a qual regulamenta 
como os produtores poderão fazer a opção do recolhimento da contribuição destinada à Seguridade Social, prevista 
na Lei 13.606 de 2018. A Instrução Normativa nº 2.110/22 também estabelece que o produtor deverá apresentar à 
cooperativa a declaração pela opção do recolhimento em folha de pagamento, as contribuições previstas nos incisos 
I e II do art. 22 da Lei nº 8.212. Portanto, com base na Instrução Normativa, a RFB disponibilizou o ANEXO VII (disponível 
no link https://bit.ly/3GON1Mq), cujo preenchimento compete ao produtor rural que optar por contribuir com base na 
folha de salários.

Os produtores que optaram em recolher a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, preencherão e 
enviarão a SEFIP e efetuarão o recolhimento da contribuição através da DARF. Em seguida, estes dois documentos 
devem ser encaminhados para a cooperativa, para comprovar a opção escolhida.

É importante frisar que permanece a obrigatoriedade de retenção, por parte da cooperativa, da contribuição devida 
ao SENAR, na alíquota de 0,20%, prevista no art. 6º da Lei 9.528/97, incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da produção rural (na emissão da nota fiscal).

FUNRURAL 2024

IMPORTANTE

Indiferente de terem enviado os documentos supracitados em 2023, os mesmos deverão ser enviados 
novamente em 2024, visto que se trata de uma opção anual.

https://bit.ly/3GON1Mq
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Para os cooperados que farão a adesão pela folha, enviar a declaração. Para os cooperados que estão 
efetuando o recolhimento através da folha em 2023, mas que querem voltar para a retenção na nota fiscal 
em 2024, também precisamos ser avisados através dos meios abaixo:

• E-mail: patrycia.hesse@frisia.coop.br / leandro.silva@frisia.coop.br (envio dos documentos e declarações) 
• Correio: Av. dos Pioneiros, 2324, Centro – Carambeí/PR - CEP 84145-000 – Caixa Postal 1101 - A/C: Patrycia - 
Fiscal (envio das vias originais)

Prazos para envio à Frísia:

• Declaração assinada: no máximo até o dia 28/12/2023;

• SEFIP e DARF: no máximo até o dia 28/02/2024.

Para demais dúvidas técnicas, consulte um contador.

MURAL DE AVISOS

DATA AGENDADA

09/01/2024

10/01/2024

16/01/2024

17/01/2024

23/01/2024

MUNICÍPIO

Castro

Irati

Palmeira

Prudentópolis

Reserva

LOCALIDADE E PERÍODO

Cidade - Comercial Sul Paraná

Manhã - Itapara - pavilhão da igreja 

Tarde - Água Mineral - pavilhão da igreja

Colônia Witmarsum - Cooperativa Witmarsum

Manhã - São Pedro - pavilhão da igreja 

Tarde - Linha Dezembro - pavilhão da igreja

Cidade - Agro Reserva

Devido à nova portaria do IAT de nº 116/2023 que intensifica infrações e multas para as 
entregas irregulares de embalagens de defensivos agrícolas, orientamos que seja efetuada a 
tríplice lavagem e a conferência de todas as embalagens antes das entregas. Além disso, é de 
suma importância e um direito do produtor acompanhar a descarga e triagem das embalagens 
no momento da devolução. 

Recebimento itinerante Assocampos
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O calendário completo das coletas programadas para 2024 está disponível na Sala do Associado e no App > menu 
Ambiental/Documentos.

24/01/2024

30/01/2024

Prudentópolis

Carambeí

Herval - Sede

Centro de Exposições Frísia
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APP Cooperado emfoco.frisia.coop.br frisia.coop.br /frisiacooperativa @cooperativafrisia /cooperativafrisia /cooperativafrisia (42) 98871.8049

COMO ME INFORMAR SOBRE A FRÍSIA?

AGENDA

10 
JAN Demandas para o comitê: comite.agricolapr@frisia.coop.br

8h30

REUNIÃO COMITÊ AGRÍCOLA 

11 
JAN Demandas para o conselho: conselho.fiscal@frisia.coop.br

8h

REUNIÃO CONSELHO FISCAL

17 
JAN Demandas para o comitê: comite.leite@frisia.coop.br 

9h

REUNIÃO COMITÊ PECUÁRIO

15 
JAN Demandas para o comitê: comite.mulheres@frisia.coop.br 

14h

REUNIÃO COMITÊ DE MULHERES

24 
JAN Demandas para o comitê: comite.suinos@frisia.coop.br 

13h30

REUNIÃO COMITÊ SUINÍCOLA 

25 
JAN Demandas para o conselho: conselho.fiscal@frisia.coop.br

8h

REUNIÃO CONSELHO FISCAL


